
 

  

 
Edital de Convocação do Conselho Deliberativo do 

Esporte Clube Vitória para Reunião Ordinária e Extraordinária 
 
O Presidente do Conselho Deliberativo do Esporte Clube Vitória, Nilton Gonçalves de 
Almeida Filho, no uso das atribuições estatutárias previstas no art. 63, inciso I, alínea 
“b” do Estatuto Social, convoca REUNIÃO ORDINÁRIA para o dia 29 de dezembro de 
2025 (segunda-feira), a realizar-se: 
 

• 1ª convocação: às 18h, com a maioria absoluta de seus membros; 
• 2ª convocação: às 18h30min, com 1/3 (um terço) de seus membros, no mínimo; 
• 3ª e última convocação: às 19h, com qualquer número de membros. 

 
O encontro será realizado no Estádio Manoel Barradas, na Sala de Convivência, com 
acesso pelo portão da Divisão de Base, localizado na Estrada Velha do Aeroporto, nº 
01, Bairro Canabrava, Salvador - BA, com a seguinte ordem do dia: 
 
1 - Conhecer o Plano de Gestão e votar a proposta orçamentária para o exercício de 
2026 (art. 53, incisos VI e XIII); 
 
2 - O que ocorrer. 
 
Em ato contínuo, fica convocada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada em 
sessão imediatamente seguinte à primeira, com fundamento no art. 63, inciso II, alínea 
“a”, do Estatuto Social, com a seguinte ordem do dia: 
 
1 - Tomar conhecimento da nomeação dos membros do Conselho Gestor (art. 53. 
Inciso XXX);  
 
2 - Dar interpretação e deliberar acerca da composição e da distribuição dos cargos 
por chapa na eleição da Comissão de Ética, deliberando por meio de Resolução (art. 
53, inciso III e art. 136.). 
 
3 - Eleição do Conselho de Ética do Esporte Clube Vitória (art. 134.) 

 

Salvador (BA), 22 de dezembro de 2025. 

                    


